
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Projeto de Let 026 12002 

Sümula: Altera a Lei no 210/02. 

A Cãmara Municipal de Carambei, aprovou e Eu Prefeito Municipal de 

Carambei, Sanciono a Seguinte 

LET 

Artigo 11  - Fica aiterado o artigo 90  da Lei no 210/02, passando a constar corn 

a seguinte redaçâo. 

Poderão ser objeto do REFISC os impostos, taxas e contribuiçao de meihorias, 

vencidas ate 30/11/2001. 

Artigo 2° - Esta Lei entrarâ ern vigor na data de sua publicaçäo, revogando-se 

as disposiçoes em contrário. 

Gabinete da Presidëncia ern 19 de Abril de 2002 

NORMc%J7PZ!REIRA RODRIGUES 
PRESIDENTE 

Camara Municipal de Carambel - Rua Ouro Branco, 10- PR - CEP 84.145-000 
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aRPREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
C.GC. (MY.) 01.613.765/0001-60 

S 	Rua das Aguas Marinhas, 450 - Fone (042)231-1866 - CEP 84145-000 - Carambel - ParaM 

POJETO DE LEI NO O/O2 

SUMULA: Alien a Lei 0  210/02. 

A Câmara Municipal de Carambef, aprovou a Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

LEI 
;A w 	• 

Art.1° Fica alterado o artigo 90  da Lei n°210/02, passando a constar corn a seguinte redaçAo. 

Poderao ser objeto do REFISC os impostos, taxas e contribuiçao de meihorias, vencidas ate 
31/12/2001. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1ieaço, revogando-se as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBE!, 
EM 05 DE ABRIL DE 2002. 

APROVADOPQp14JV1t$5q CAMARAMUNICIPAL 

.... ..... ....9..
jProtocotado sob NaoGico 

I." 	

EnS de& 	deL 

.. 



COMJSSAO DE JusTIcA E REDAçA0 
Parecer ao Projeto de Lei 026/2002 

Senhora Presidente: 

Quer o presente Projeto de Lei alterar a Lei n° 210/02. 

A Cornissão analisou o Projeto em questão e concluiu que 0 

mesmo se encontra nos parämetros normals de Redaçao e scm 
r 

qualquer implicacao de ilegalidade. 

Ainda foi analisada a importäncia do Projeto para diminuir a 

inadimpléncia incentivando o contribuinte a ficar em dia corn as suas 

obrigaçOes para corn a municipalidade. No entanto ainda deve ser 

considerada a prescriçao quinqUenal que ocorrerã para o exercicio de 

1997 em 31/12/2001. No sentido de acautelar a referida prescricao, 

meihor se for considerada para o REFISC o prazo final de 30/11/2001. 

Nesse sentido a Comlssao apresenta Ernenda. 

Somos de parecer favorâvel corn a emenda. 

1Th ;  

Sala das Comissoes da Câniara Municipal, em 15 de Abril de 2002. 

PATRf 1ER  4a5Z~15LHO JUT2LI R~THS 
PRESID$IITE 	 MMBRO 	 MEMBRO 

U 
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COMISSA0 DE JUSTJA E REDAçA0 
Parecer ao Projeto tie Lei 02612002 

Senhora Presidente: 

Quer a presente Projeto de Lei alterar a Lei n °  210/02. 

A Cornissão analisou o Projeto em questão e concluiu que o 

mesmo se encontra nos paràmetros normals de Redaçao e sern 

qualquer implicaçao de ilegalidade. 

Ainda foi analisada a irnportäncia do Projeto para diminuir a 

inadimpléncia incentivando o contribuinte a ficar em dia corn as suas 

obrigacOes para corn a municipalidade. No entanto ainda deve ser 

considerada a prescricao quinquenal que ocorrerã para o exercIcio de 

1997 em 31/12/2001. No sentido de acautelar a referida prescriçao, 

meihor se for considerada pam o REFISC o prazo final de 30/11/2001. 

Nesse sentido a Cornissao apresenta Ernenda. 

Sornos de parecer favoravel corn a emenda. 

Sala das CornissOes da Câmara Municipal, em 15 de Abril de 2002. 

IOPOILHO Jucti thtns 
MEMBRO 	 MEMBRO 
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